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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.250, DE 23 DE MAIO DE 2014 (*)

Altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, que regulamenta o Sistema de Re-
gistro de Preços previsto no art. 15 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

"Art. 1º O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

.........................................................................................................

"Art. 4º ....................................................................................

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá
ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador.

..........................................................................................................

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de
Preços - IRP:

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de
participantes na IRP em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos con-
siderados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes
que não manifestaram interesse durante o período de divulgação
da IRP.

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos.

§ 5º Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis
no Portal de Compras do Governo Federal, os órgãos e entidades
integrantes do SISG se cadastrarão no módulo IRP e inserirão a
linha de fornecimento e de serviços de seu interesse.

§ 6º É facultado aos órgãos e entidades integrantes do SISG,
antes de iniciar um processo licitatório, consultar as IRPs em
andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua par-
ticipação." (NR)

.........................................................................................................

(*) Republicação parcial do art. 1o do Decreto no 8.250, de 23 de
maio de 2014, por ter constado incorreção quanto ao original pu-
blicado no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2014, Seção
1.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 646, DE 26 DE MAIO DE 2014

Altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 115. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 4º Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a
puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou
a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimen-
tação são sujeitos, desde que transitem em vias públicas, ao
registro e ao licenciamento na repartição competente.

.........................................................................................................

§ 8o Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a
puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou
a executar trabalhos agrícolas, licenciados na forma do § 4o, não
estão sujeitos à renovação periódica do licenciamento." (NR)

"Art. 144. ................................................................................

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos au-
tomotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser
conduzidos em via pública também por condutor habilitado na
categoria B." (NR)

Art. 2o Não é obrigatório o registro e o licenciamento para o
trânsito em via pública de tratores e demais aparelhos automotores
destinados a executar trabalhos agrícolas, a puxar ou a arrastar ma-
quinário agrícola de qualquer natureza fabricados antes de 1o de
agosto de 2014.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 26 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
José Gerardo Fontelles
Miguel Rossetto
Gilberto Magalhães Occhi

DECRETO No- 8.252, DE 26 DE MAIO DE 2014

Institui o serviço social autônomo denomi-
nado Agência Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural -Anater.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o serviço social autônomo denominado
Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - Anater,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse
coletivo e de utilidade pública, conforme disposto no art. 1º da Lei nº
12.897, de 18 de dezembro de 2013.

Art. 2º Compete à Anater:

I - promover, estimular, coordenar e implementar programas
de assistência técnica e extensão rural, visando à inovação tecno-
lógica e à apropriação de conhecimentos científicos de natureza téc-
nica, econômica, ambiental e social;

II - promover a integração do sistema de pesquisa agro-
pecuária e do sistema de assistência técnica e extensão rural, fomentar
o aperfeiçoamento e a geração de novas tecnologias e a sua adoção
pelos produtores;

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes
tradicionais utilizados pelos produtores rurais;

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas
prestadoras de serviços de assistência técnica e extensão rural;

V - promover programas e ações de caráter continuado, para
a qualificação dos profissionais de assistência técnica e extensão rural
que contribuam para o desenvolvimento rural sustentável;

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão ru-
ral, conforme disposto no regulamento de que trata o inciso II do
caput do art. 19 da Lei nº 12.897, de 2013;

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades pri-
vadas para o cumprimento de seus objetivos;

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação,
implantação e operação de mecanismo com objetivos afins aos da
Anater, por meio de instrumento específico estabelecido no Regu-
lamento a que se refere o inciso II do caput do art. 19 da Lei nº
12.897, de 2013;

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de
serviços de assistência técnica e extensão rural com que mantenha
contratos ou convênios;

X - promover a universalização dos serviços de assistência
técnica e extensão rural para os agricultores familiares e os médios
produtores rurais; e
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